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PROCESSO Nº:  
 
RUBRICA:_____FOLHA: ______ 

DECISÃO DE RECURSO ADMINISTRATIVO PREGÃO ELETRONICO Nº 121/2023 

 

Processo Licitatório nº: 07.484/2023 

Processo de Recurso n º:  

 

REFERÊNCIA: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 121/2023 

 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual aquisição de INSUMOS 

DE ROÇADEIRAS para atender às necessidades das secretarias de serviços 

públicos e obras e subprefeituras, para a secretaria de infraestrutura e 

logística, pelo período de 12 (doze) meses. 

 

RECORRENTE: MANGAI COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 

RECORRIDO: PREGOEIRA 

 

Trata-se de RECURSO ADMINISTRATIVO interposto pela empresa, MANGAI 

COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA, por meio de seu representante legal, com espeque no 

art. 165º, inciso I, da Lei nº 14.133/2021 e na Instrução Normativa SEGES/ME nº 73/2022, 

em face de ato administrativo praticado pela Agente de Contratação (Pregoeira) da 

Comissão de Pregão III, no Edital Pregão Eletrônico n.º 121/2023. 

 

Em tempo, informamos que esta Agente de Contratação (Pregoeira) e Equipe de Apoio 

foram designados, com base na Portaria nº 010 de 04 de janeiro de 2023, publicada no 

Diário Oficial do Município de Nova Friburgo em 04 de janeiro de 2023, que constitui a 
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Comissão de Pregão III, para julgamento das licitações da Administração Municipal na 

modalidade Pregão. 

 

I. DAS PRELIMINARES 

Em sede de admissibilidade, verificou-se que foram preenchidos os pressupostos de 

legitimidade, fundamentação, pedido de provimento ao recurso, reconsideração das 

exigências e tempestividade, e interesse processual, conforme comprovam os 

documentos colacionados ao Processo de recurso. 

 

II. DOS FATOS  

Conforme dados disponibilizados no Relatório de realização do Pregão Eletrônico - 

Licitação nº 121/2023 e documentos acostados ao processo, verifica-se que: 

 

Às 10:00 horas do dia 25 de julho de 2023, reuniram-se a Agente de Contratação 

(Pregoeira) deste Órgão e respectivos membros da Equipe de Apoio, designados pelo 

instrumento legal Portaria 010 de 04/01/2023, em atendimento às disposições 

contidas na Lei nº 14.133/2021 e na Instrução Normativa SEGES/ME nº 73/2022, 

referente ao Processo nº 07.484/2023, para realizar os procedimentos relativos ao 

Pregão nº 121/2023. Modo de disputa: Aberto/Fechado. Objeto: REGISTRO DE PREÇOS 

para futura e eventual aquisição de Insumos de Roçadeiras para atender às 

necessidades das SECRETARIAS DE SERVIÇOS PÚBLICOS e OBRAS E SUBPREFEITURAS, 

para a Secretaria de Infraestrutura e Logística, pelo período de 12 (doze) meses. A 

Agente de Contratação (Pregoeira) abriu a Sessão Pública em atendimento às 

disposições contidas no edital, divulgando as propostas recebidas. Abriu-se em 

seguida a fase de lances para classificação dos licitantes relativamente aos lances 

ofertados. 
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Após o encerramento da fase de julgamento/habilitação, restou aberto, 

automaticamente pelo sistema, o prazo para que qualquer licitante manifestasse, 

imediata e motivadamente, a intenção de recorrer, conforme consta no Edital nº 

121/2023; 

Foram registradas nove intenções de recurso, contra a habilitação de quatro empresas 

inicialmente vencedoras, as quais foram aceitas pela Agente de Contratação 

(Pregoeira), que solicitou a apresentação de motivos, fundamentação e provas para as 

alegações apresentadas; 

A empresa MANGAI COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA, apresentou os recursos para os 

Itens 01, 02, 06, 07, 08, 10, 11, 12 e 13 em 01/08/2023. 

 

III. DAS ALEGAÇÕES DA RECORRENTE           

    Alega a RECORRENTE, em síntese:                               

Conforme análise detalhada das propostas das empresas vencedoras, 

constatamos que estas não apresentaram, de forma adequada, os atestados 

necessários para comprovar o cumprimento deste requisito essencial.  

Ao analisar as propostas das empresas vencedoras, verificamos que algumas delas 

não apresentaram a referida planilha, ou ainda, apresentaram de forma incompleta 

ou inadequada, prejudicando assim a análise adequada dos custos envolvidos na 

execução do objeto licitado.  

 

IV. DA ANÁLISE  

Imperioso ressaltar que todos os julgados da administração pública estão embasados 

nos princípios insculpidos no art. 5º da Lei nº 14.133/21, conforme segue: 

rt. 5º Na aplicação desta Lei, serão observados os 

princípios da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, 
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da publicidade, da eficiência, do interesse público, da 

probidade administrativa, da igualdade, do planejamento, 

da transparência, da eficácia, da segregação de funções, 

da motivação, da vinculação ao edital, do julgamento 

objetivo, da segurança jurídica, da razoabilidade, da 

competitividade, da proporcionalidade, da celeridade, da 

economicidade e do desenvolvimento nacional sustentável, 

assim como as disposições do Decreto-Lei nº 4.657, de 4 de 

setembro de 1942 (Lei de Introdução às Normas do Direito 

Brasileiro).  

 

Dito isso, passa-se a análise do mérito dos recursos interpostos pela empresa MANGAI 

COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA. 

Inicialmente cumpre destacar que esta Agente de Contratação (Pregoeira) 

diligenciou as empresas FM PECAS E MAQUINAS LTDA, GISELLE BRUM DA 

SILVA SOARES, INTERBRASIL DISTRIBUIDORA LTDA e GARDEN MACHINES 

COMERCIO DE MAQUINAS E SERVICOS, na forma que dispõe o item 22.11 do 

edital, diante das alegações trazidas. 

Em sede de diligência as empresas recorridas encaminharam de forma 

complementar novos documentos, quais sejam, Notas Fiscais, emitidas tanto 

por órgãos públicos, quanto por empresas privadas, que comprovam a 

capacidade técnico-operacional das empresas, no fornecimento do objeto da 

presente licitação, entre outros documentos. As empresas encaminharam 

também planilha de composição de custos em atendimento ao edital. 

 Após análise dos documentos complementares enviados em sede de diligência, 

verificou-se que as empresas cumpriram todos os requisitos editalícios, 
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conforme pode ser constatado por quaisquer interessados através do site oficial 

da Prefeitura Municipal de Nova Friburgo. 

 

V. DA DECISÃO DO PREGOEIRO 

Isto posto, com fulcro no art. 165, § 2º da Lei nº 14.133/2021, subsidiada pelos 

documentos complementares, sem nada mais evocar, CONHEÇO dos Recursos 

Administrativos interpostos pela empresa MANGAI COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA no 

processo licitatório referente ao Edital do Pregão Eletrônico n.º 121/2023, e no mérito, 

NEGO PROVIMENTO, mantendo o julgamento anteriormente proferido e 

HABILITANDO as empresas FM PECAS E MAQUINAS LTDA, GISELLE BRUM DA 

SILVA SOARES, INTERBRASIL DISTRIBUIDORA LTDA e GARDEN MACHINES 

COMERCIO DE MAQUINAS E SERVICOS,  no referido pregão. 

 

Diante do não provimento dos recursos interpostos, encaminho o presente 

processo para decisão, pela Autoridade Superior, de recursos administrativos de 

licitação do pregão, na forma eletrônica, nº 121/2023. 

 

Informamos que esta decisão será publicada na íntegra em 

https://www.novafriburgo.rj.gov.br/licitacao/ e seu extrato em 

http://www.comprasnet.gov.br.  

Nova Friburgo, 16 de agosto de 2023. 

 

ELIZA SOUZA MACHADO 

Pregoeira  Comissão de Pregão III 

Matricula: 106.380 
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